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TEXTC [ JUSTIFICACAO

Suprima-se o art. 3° da Medida Proviséria n® 511, de 2010.

JUSTIFICACAO

O fato de se prever j& na Medida Proviséria a concesséo de
subvencéo econdmica ao BNDES no valor de até R$ 5 bilhdes para
compensar diferenca na receita projetada mostra, na verdade, que 0
TAV é um empreendimento de alto risco.

Além do mais, a subvengio econdmica explicitada na Medida
Proviséria, em seu artigo 3° néo estimula a busca da eficiéncia pelo
concessionario privado que ndo se esforgara para tornar o
empreendimento eficiente e rentavel, na medida em que ja esia
prevista no texto a compensacio para eventuais frustragbes sobre o
retarne econdmico-financeiro esperado.

Diante do exposto, sugiro a aprovagio da presente emenda.

Sala das Sessdes, 10 de novembro de 2010,




